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ANO VIII/ Nº 113 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 _____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PORTARIA N.º 253, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 
 

         

DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO 

POR APOSENTADORIA DE SERVIDOR.  

 
 
O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que o 
cargo lhe confere e, 
 
Considerando a concessão da aposentadoria requerida em 11/02/2019, pelo servidor JOSÉ DOS 
SANTOS AVELINO, PIS/PASEP: 1227432563-6, NB: 1952860170, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Oficial de Serviços Públicos II, pela 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição do servidor JOSÉ DOS SANTOS AVELINO, portador da 
Carteira de Identidade nº MG-8.393.912 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 524.785.726-72, 
conforme Carta de Concessão de Aposentadoria da Previdência Social, a partir de 11/02/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Marliéria/MG, 20 de agosto de 2020. 
 

 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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